
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE PROJETOS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 2022-05P5C 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 001-2022 - CONCESSÃO DE APOIO CULTURAL-

FINANCEIRO PARA CUSTEIO DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO DE ARTISTAS, 

TÉCNICOS E ESTUDIOSOS DA CULTURA 

A Subsecretária de Estado de Políticas Culturais, no uso das suas atribuições legais homologa 

e torna público que, nos autos do processo em epígrafe, consta o resultado final do EDITAL Nº 

001/2022 - SELEÇÃO E CONCESSÃO DE APOIO CULTURAL-FINANCEIRO PARA CUSTEIO 

DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO DE ARTISTAS, TÉCNICOS E ESTUDIOSOS referente a 

viagens a serem realizadas no primeiro período: a partir de 25 de agosto de 2022 a 30 de março 

de 2023, apurado pela Comissão de Seleção, conforme se segue: 

1) ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA BEATOS DO ESPÍRITO SANTO 

(R$ 14.000,00);  

2) NILO BARBOSA DA SILVA (R$ 7.600,00);  

3) JULIO CESAR PIRES 13384719700 (R$ 10.062,00);  

4) LUIZ CARLOS CARDOSO SUZANO JUNIOR (R$ 5.616,99);  

5) FABIO VIEIRA PEREIRA (R$ 2.402,00);  

6) MAICOM SOUZA E SILVA (R$ 3.787,65); 

7) NATALIE MIREYA MANSUR RAMIREZ (R$ 13.990,93); 

8) CARLOS ALBERTO DE SOUZA NATTY NATTYDREAD (R$ 1.567,84); 

9) VERVE PRODUÇÕES E CONSULTORIAL LTDA. (R$ 7.976,81);  

10) MARCIEL DA SILVA CORDEIRO (R$ 1.567,84);  

11) MAURICIO SANTOS SILVA (GRUPO PIMENTA DANCE GROUP) (R$ 14.718,00);  

12) LEONARDO DARIVA VEIGA GOMES (GRUPO CASA MARVIX) (R$ 14.280,00); 

 

Vitória, 04 de agosto de 2022 

 

 

MARIA THEREZA BOSI DE MAGALHÃES 

Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à Cultura 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 
ATO DE CONVOCAÇÃO DE PROPONENTES SELECIONADOS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 2022-05P5C 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 001-2022 - CONCESSÃO DE APOIO CULTURAL-

FINANCEIRO PARA CUSTEIO DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO DE ARTISTAS, 

TÉCNICOS E ESTUDIOSOS DA CULTURA 

A Secretaria de Estado da Cultura – SECULT, por meio da Comissão de Seleção designada 

pela Portaria nº 073-S, 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 de 

junho de 2022, CONVOCA os seguintes proponentes beneficiados para apresentarem os 

documentos listados no item 11.3, que poderão ser enviados via plataforma do Acesso 

Cidadão – E-Docs, no endereço www.acessocidadao.es.gov.br ou por meio eletrônico, 

para o e-mail   editaisfuncultura@secult.es.gov.br, para posterior assinatura digital do Termo 

de       Compromisso, conforme modelo previsto no Anexo IV. No envio, deverá ser indicado o nome 

completo do proponente e o projeto, para imediata identificação. 

O Termo de Compromisso será preenchido pela SECULT e encaminhado ao(a) selecionado(a) 

para assinatura digital, após a confirmação de recebimento da documentação, de acordo com 

orientações que serão dadas posteriormente por e-mail. 

 

Os selecionados terão até o dia (10 DE AGOSTO DE 2022) para apresentarem integralmente 

os   documentos listados no item 11.3 do edital, não sendo aceitos documentos com 

irregularidades ou a não apresentação de toda a documentação. De acordo com o item 11.4, o 

proponente que não apresentar a documentação estipulada ou apresentá-la com alguma 

irregularidade perderá, automaticamente, o direito ao apoio financeiro. 

 

Ainda, de acordo com o item 4.3 do edital, o/a proponente, inscrito/a como pessoa física, NÃO 

poderá indicar uma pessoa jurídica no momento da contratação com a SECULT. 

 

No caso de proponente que for microempreendedor individual (MEI), fica dispensada a 

exigência de constituição há mais de 02 (dois) anos, cabendo demonstrar ter sede no ES e ter 

caráter estritamente artístico ou cultural. Fica mantida a obrigatoriedade de comprovação de 

residência no Estado há 2 (dois) anos ou mais e a atual (dos últimos 03 meses da data da 

convocação). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 
1) ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA BEATOS DO ESPÍRITO SANTO 

(R$ 14.000,00);  

2) NILO BARBOSA DA SILVA (R$ 7.600,00);  

3) JULIO CESAR PIRES 13384719700 (R$ 10.062,00);  

4) LUIZ CARLOS CARDOSO SUZANO JUNIOR (R$ 5.616,99);  

5) FABIO VIEIRA PEREIRA (R$ 2.402,00);  

6) MAICOM SOUZA E SILVA (R$ 3.787,65); 

7) NATALIE MIREYA MANSUR RAMIREZ (R$ 13.990,93); 

8) CARLOS ALBERTO DE SOUZA NATTY NATTYDREAD (R$ 1.567,84); 

9) VERVE PRODUÇÕES E CONSULTORIAL LTDA. (R$ 7.976,81);  

10) MARCIEL DA SILVA CORDEIRO (R$ 1.567,84);  

11) MAURICIO SANTOS SILVA (GRUPO PIMENTA DANCE GROUP) (R$ 14.718,00);  

12) LEONARDO DARIVA VEIGA GOMES (GRUPO CASA MARVIX) (R$ 14.280,00); 

 

Vitória, 04 de agosto de 2022. 

 

JACKELANNE ALVES DA COSTA BARROS  

Assessora especial Nível II  

Presidente da Comissão 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JACKELANNE ALVES DA COSTA BARROS
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05

GFEC - SECULT - GOVES
assinado em 04/08/2022 16:22:28 -03:00

MARIA THEREZA BOSI DE MAGALHAES
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SUBFIC - SECULT - GOVES
assinado em 04/08/2022 14:25:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/08/2022 16:22:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JACKELANNE ALVES DA COSTA BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GFEC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-60XHJ8
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